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Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 

A MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Lei 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e na Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, e em continuidade aos 

Fatos Relevantes divulgados em 19 de março de 2025 e em 24 de abril de 2025, vem informar 

que, em relação aos dividendos adicionais aprovados em Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária realizada em 24 de abril de 2025, no montante total de R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais), o valor final a ser distribuído será de R$ 0,59089087589 por ação 

ordinária de emissão da Companhia.  

A Companhia esclarece que o valor por ação a ser distribuído a título de dividendos foi ajustado 

em razão da entrega de 453.748 (quatrocentas e cinquenta e três mil, setecentas e quarenta e 

oito) ações mantidas em tesouraria aos beneficiários do plano de remuneração baseado em 

ações da Companhia. Dessa forma, a quantidade final de ações em circulação da Companhia, 

nesta data, é de 84.617.993 (oitenta e quatro milhões, seiscentas e dezessete mil, novecentas e 

noventa e três), de um total de 84.909.375 (oitenta e quatro milhões, novecentas e nove mil, 

trezentas e setenta e cinco) ações de emissão da Companhia. 

A Companhia aproveita para reiterar que farão jus ao recebimento dos dividendos adicionais os 

acionistas titulares de ações de emissão da Companhia registrados como tal ao final do dia 21 

de maio de 2025. As ações da Companhia passarão a ser negociadas ex-dividendos a partir de 

22 de maio de 2025. O pagamento dos dividendos adicionais será realizado em 30 de maio de 

2025. 

 

Recife, 21 de maio de 2025. 

 

Diogo Barral 

Diretor de Relações com Investidores  
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